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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º 0220/2025.


	Projeto de Lei n.º 0100/2025
Autor: Vereador Allan Lyra 
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos sobre a entrega legal, conforme Lei nº 13.509/2017, nas unidades de saúde públicas e privadas do Município de Niterói.”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que tem como objetivo estabelecer a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos sobre a entrega legal de crianças nas unidades de saúde públicas e privadas do Município de Niterói, em local de fácil visibilidade, a fim de garantir a ampla divulgação dos direitos e procedimentos previstos na Lei n.º 13.509, de 22 de novembro de 2017, que regula a entrega voluntária de crianças para adoção.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.
Como se sabe, o artigo 30, incisos I e II da CF estabelece que os Municípios têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Dessa flexibilidade, portanto, resulta a possibilidade de os Estados e os Municípios legislarem em caráter suplementar, respeitada a norma geral. 
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.
No que tange a iniciativa, não vislumbramos inconstitucionalidade na presente propositura. É importante frisar ser notório que o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendem que leis de iniciativa parlamentar que interferem na organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo, e que criam, modificam ou extinguem a infraestrutura e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo, são inconstitucionais por ofensa ao art. 61, § 1º, inciso II, alínea ‘a’ da Constituição da República.
Contudo, não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. Assim entendeu o Supremo Tribunal Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

Salienta-se que o presente Projeto de Lei, ao disciplinar sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos, dispôs que tais cartazes deverão conter a seguinte frase em destaque: “A ENTREGA DE FILHO PARA ADOÇÃO, MESMO DURANTE A GRAVIDEZ, NÃO CONSTITUI CRIME. ALÉM DE LEGAL, O PROCEDIMENTO É SIGILOSO. LEI FEDERAL N.º 13.509/2017” 
Trata-se de medida que tem como objetivo garantir que as mães e pais biológicos tenham ciência dos seus direitos e das alternativas disponíveis, prevenindo o abandono e contribuindo para o fortalecimento do sistema de adoção. 

A Lei Federal nº 13.509/2017 alterou o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e regulamentou o instituto da "entrega legal" – um mecanismo que permite à gestante ou mãe entregar voluntariamente seu filho para adoção, com total respaldo legal, por meio da Vara da Infância e Juventude.

Ocorre que, o desconhecimento dessa possibilidade por parte de muitas mulheres leva, em alguns casos, a situações de abandono, negligência ou riscos à vida do recém-nascido. Desse modo, a afixação de cartazes com linguagem acessível e orientações objetivas nos órgãos públicos é uma medida simples e de alto impacto, capaz de salvar vidas e garantir os direitos da criança e da mulher.

Cumpre pontuar que a presente proposta também está em conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana e do melhor interesse da criança, conforme a Constituição Federal e o ECA.

Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. 

Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, verificamos que no art. 3º, o propositor prevê que “O Poder Executivo, dentro de suas competências providenciará a impressão dos cartazes e a sua distribuição para todas as unidades de saúde do município, incluindo hospitais, postos de saúde, clínicas e unidades de atendimento à gestantes e crianças.”. 

Verifica-se que o artigo em análise vai de encontro ao art. 49, I da Lei Orgânica do Município, uma vez que impõe novas atribuições a serem cumpridas pelo Poder Executivo. 
Isso porque, nesse ponto, depreende-se que o Vereador, ao instituir a obrigatoriedade de afixação de cartazes informativos, editou norma estranha a sua iniciativa legislativa por ter determinado novas competências ao Poder Executivo, como a impressão dos cartazes e a sua distribuição para todas as unidades de saúde do Município. 
Desse modo, verifica-se que a norma interfere diretamente na organização e no funcionamento da Administração Pública, cuja matéria é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
Inconteste, assim, o fato de que o artigo em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios.
Logo, padece de inconstitucionalidade o dispositivo da lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município. 
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, em relação ao artigo 3º.  Destarte esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao artigo, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, consequentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.

Emenda Supressiva 001

	Art. 1º - Fica suprimido o artigo 3º do Projeto de Lei 0100/2025, renumerando os demais.


Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, cumpre os requisitos de constitucionalidade e legalidade, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.

Sala da Comissão, 20 de maio de 2025. 
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